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PROCESSO N9  1.737 

rTTfl 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

38 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

/79 

	

RECLAMANTE: 	 TRAMITAÇÃO 

	

Endereço 	a M 	 eriretre1 n 2E —eto 	261O,'7 	.Ti 
— 	 A 

	

ADVOGADO: 	 Je C 7 era 

	

Endereço 	
• 7 r1 31+ 2Q and - SaI a s 71. 

')fl 2 	1 a - 

e 

RECLAMADO:  

Endereço L 

;enida .: ts J' teabriapd n 
1.1+06 - etr Cte —J•j8 a 

naereço 

OBJETO 
 

/1 	( 

o -? 

- 

(1 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de . 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da. ..Junta de Conciliação e Julgamento de 	iaria 

autuo a reclamação que segue, com . documentos. 
- . 

Eu, 	.vI 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-4 
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F RECLAMANTE: Francisco Santia&o de Souza. 

- ENDEREÇO: A1.perietrai. nQ 256 - S.erjmej. 1 'este. 

PAX DO BRASIL - Serviç.s Pstuaos Ltda. 

Av. Chauteaubriand n Q 11+06 - S. o este. 

LOCAL; (1 	oinia. 	T DATA:  
15-10-79 	1 N° 

[OBJETO. 	Indenizaço, 139 Sal., 	rias RSR. 

ESPECIÉ; escrita. 	[ 
OBSERVAÇÕES. M' Jos Bezerra Ssares. 

DISTRIBUDO À 	JIL JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O 1 A E HO RÃ DA AU DI N C 1 A ;  

F 1-1-3 

RECLAMADO 

ENDEREÇO; 

o 

co 
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J&4OCcZC e 

Exio. r. 	r. 	Ju iz ros. 	da JBJ 	do 	Qoiâia. 

DIST. 
E JJ  

r 

ranccantiaqo de Souza, brasilei 
ro, sohiro, vondedor pracista, residente à v- 
lameda Forimetra1, n 250 — ator Crimia Lost e v  
nesta Capital, v i a de s u a advogada e procurado- 
ra (m.j.), Ura. Lana José Bezerra 3oares, ins- 
crita na ÜAU 3oç.o de Goiás, sob n 3.024, com' 
uccriinio profi s onal à ua 7, n2 34 — LU. 

ritania, salas 261 e 02, onao rocoera as cwu 
nicaç3os procosuais do estilo, vem, mui respei 
tosamento, a nrosença de V. ixa., propor çao — 
ociamatnia Trabalhista contra a f i r a PíX BO 

— orviços P6stumos Ltda, estabeleedia à 
v o n i d a i\83 Chateaubniand, 	2  1.406, setor O 

este, o cUc  faz ipialo3 fatos o fundacntos se — 
u i nto: 

	

1. 	uo o roclacuito foi aUi.itido para 
trabaflar na firma reclamada em 25.10.76 6 	U6 

nunca optou pio fundo de Garantia por Tempo de 
orviço; 

cue o sal(rio do rociaL;ate era va 
rivo1 (comises sobre vendas) o sua m6día du 
ranto os 	1timoc 12 meses foi de 64' r7.0Ü0,ÜO — 
(sote mil cruzeiros), som a inclusão do valor 
do Fopouso 3omanal 	ounerado uc nEo lhe era — 
pago; 

	

3. 	uo a reclamada se iicgou a fazur a 
notaços devidas na CTr3 do reclaanto o, al6m' 

 — 

 

continua- 
jQíarit Jos 69exerra cJares e 74 q t4iles íJzevec90 doares 

Rua 7 n. 354 . 2.0 andar . Salas 201 e 202 - Edifício Brit&nia - Telefone: 225-3472 - Goiânia - 74.000 
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-continueção - 2. 

disco, não lhe paaou e nem lhe deu fórias,nom 
lhe paqava o 132 salário o o epouso emana] 
emunorado, berhlconio no recolhia as contribui 

çoes previoenciarias, infringindo, assim, 	nor 
mas de 6rdem publica o, de consequncía, 	não 
cumpria as obri aços do contrato labora]; 

Tendo em vista não estar a recla- 
mada cumprindo as obrigações contratuais, con- 
forme ficará provado na instrução processual,o 
reclamante, utilizando-se do pormiscivo legal' 
previsto no pargrafo 6ruico do artiqo 483, 	da 
CLT, resolveu deixar o sorvijo no dia 25.09.79 
para pleitear sua rescisão indireta de contra- 
to, com fundamento na letra UdI do mencionado' 
artiqo; 

Lue ao deixar o serviço o roclamai 
te não recebeu, embora tenha solicitado, amiga 
veiniento, os seguintes direitos: indenização — 
por tempo do serviço, 132 salários, frias,e- 
pouso Semanal 	omunerado, tudo do todo operío 
do trabalhado Olelo rocian:nto (com obsorvância 
da prescruçao Dicnal), bem nao foram efetuadas 
as devidis anotaçes em Carteira do Trabalho e 
-reviooncia social. 

Isto posto, 
6 a presente para requerer a citação 

da firma reclamada para, querendo, comparecer' 
e se defender da presente ação, na audiência — 
que designada por essa 	JCJ, sob as onaa — 
do revelia e confesso, condo,no final, condena 
da a nanar ao reclamante os valores abaixo cal 
culadoc, com a consequente decrotacão da resci 
são indireta do sou contrato de trabalho, tudo 

-continua- 
iWaria Josg (I ezerra  coares e l4quiles ílzeve3o c3dares 

Rua 7 n. 354 - 2.o andar - Salas 201 e 202 - Ediffcio Britania - Telefone: 225-3472 - Goiânia - 74.000 
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J&vacac ~2 	6U e 

-continuação — 3. 

com os acr6scimo3 de juros, correção monotárí 
o custas procousuais, bem como sejam dotermin 
das a assinatura e anoteç6es em sua Carteira - 

do Trabalho e Previdência Social. 

CiLGU LOS 
Indonização (3 anos)... .. .. .CrO 
Inteoracão do l3 	saiário  .... Cr3 
- 	 - 

, 

Fr ias 
- do 20.10.76 a 
-de 25.10.77 a 
- de 25.10.78 a 

' 

13 	a1arios 
-de 1.976 	2/12avos  ......... Cr3 

1 r7J ao 	• 	 . . . . . . •... . . . . . . 

Çt! 	1 	CI7 UÇ 	1 .QIU 	. . . . . . . .. . . . . . . . . .ui 

0 -de 1.079 	11,'12avos........Cr 

a)- 
O) — 

C 1 

d) — 

2b.0U,0 
2.100,0 

1.400,0 
8 . 400, O 
8 . 400,0 
7.700,0 

25.10.77 (dob)Cr 	10.800,0 

25.10.78......Cr( 	8.4ÜU,Ü 

2b.00.79......Or3 	7.700,0 

e) — opouso 3emna1 Uomunerado 
— 120 repousos ... ........... . Cr 	33.600,0 

à o Lal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Gr61 19.700,0 

Protestando-se por todos os moios do 
provas permitidas em direito, rouer o depoi — 

monto pecoa1 do representante da firia roda- 
r;iada, sob pena do confesso, dando - se o valor — 

da presente, para os f i n s loqais, em 
119.700,00 (conto o dezenove mil o setecentos-

cruzeiros). 

. Tormos, 
P. Uoforicnto. 

ooiania. 12 de outubro de 1.879. 

(sozorra 5 o a r o s 
fl1í-flfl1 J[ 	Ul 	UUUuI — UL) 33 .02 4  

.jQtaria Josg 'Rezerra cares e ílquites Jxeve9ó cares 

Pua 7 n. 354 - 2.o andar - Sala9 201 e 202 - Ediflojo Britâna - Telefone: 225-3472 - Gofâna - 74.000 
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ADVOCACIA TRABALHISTA E AGRÁRIA 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): 	'LnCHCC 	il'iaqo O UOUZa, 	rasHo 
rc, 	tüiro, i'L;JIÜOiLÜ ' h1arioda Fariuctral 	n 
L56, 0 otor Cri[1'ia Lusto, ncsta Cita1..-.-.-.-. 

OUTORGADA: 	Maria José Bezerra Soares, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB sob 
n9  04 ,residente e domici]iada à Rua 86 -Cn096-SetorSul,esta. 

belecida profissionalmente à Rua 7, n9 354, 20  andar, Sala 204 - Edifício Bri-
tânia - Goiânia - Go. 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, dai cláusulas "ad-judltla" e "extra", para repre- 

sentar o (s) outorgante (s) perante pessoas jurídicas, de direito público ou 

privado, particulares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie ou na-

tureza, investidos ainda de tais poderes para o foro em geral, em qualquer 

Juízo, instância ou Tribunal e mais os de acordar, transigir, receber e dar 

quitação, substabelecer, especialmente, sem prejuízo dos poderes retro-men- 
cionados para O 	 i Z 1 	F O 1 O r i a o 
oc1aL1at6ria Trabaih i sa contra a - 

Fa do 3rai1 - Ltda, 	v. 	ssis 
hat3aubrj and, n 	1.416, 	ator Coato. 

i 

ao l.Uí:j. 

L. 

torganii '~(Sf 	 Cl 

hfw* José Bezerro &i?es 
. C n9 96 - SOOW Sul- t&.fone: 2-0 	- Golá,,!. (A.snc1.) 

Rue 7, nÇ 364-29 and.,-, 3.1.204- Ed. Britini. - Goinl.- Go. 



Substabel cci unto 

ubstabo]ço, com rosc•rvs de ivais, 
os poderüs que me foram conferi dos por Francis 
co 3nt 1 ao de Souza, cont i dos no verso det qp 
ao Jr. Aquiles Azovodo 3oares, brasileira, ca- 
sado, advocado, rosidente em Goiânia, devida - 
mente inscrito na Ordem dos iAvogados do Eira - 

 - eçao ae uoias. 
1Q 1 O O ü ouuro uO i.itu. 

a J se ezorra oaros 
CPF 012905091 - UAB 3.024 
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Dax c9 	(Lrasi1 - c5rt2içi7s J)siiuns i2I. 	 j 

Açr!lII 	is I'haIpatihrjuid. nu 141fti - 1'rIehnp: 22-(154Z - ; niu 	- 	Golill 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 

Recebi da PAX DOBRASIJ q imnortncia de Crt 

Dax do (Jrusil - c5',.íiç 1s •'PsIums 
Avrnld, Assis lhatraiihriacid. riu 1406 - Tlpíunp: 	2-054 	- ruiniu 	- Cuííis 

Í
ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 
/ 

PAX DO BRASIL n irnrv1ncia de Cr 

ÇDax 	(irasil - -Je p o ; cvs øsIums 
ArrnId 	usiu l'huIarihrjurd. li.o 140h - TIpiirnp: 22.5-054 	- Iiriniri 	- 	GnIi,u 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 

Recebi da PAX DO BRASIL, a importância de Cr$ 

proveniente de 
meus serviços: 

Taxa inicial: Cr$ 

Confissão de divida Cr$ qCP 00 

Dar c9, órasji - cServi ç , s  oOsIumt,s Eha. 
Avenida Asj, 

ChIpIIbi.nd n.o 1406 - Tplefone 22-054 - CuiAnla - Golas 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 
/2000 

Recebi da PAX DO BRASIL, a irnportjicja de Cr$ 

( 	
) proveniente de 

meis serviços: 

8 	Taxa inicial: Cr$ 	
00 

Confissão de divida: Cr$ 

Contribuição: Cr$ 

Goiânia 

Assinatura 

lbd. 05 

1 

Chefe d Secretia 

Jt1 



Pax 49d (frusii - cierviç(s Dc,sIumt,s .L?Ig9a. 
AvenIda Ag,I, Chaleaiibrtarjd. n.o 14(ffi - TpIIone: 22-0547 - GotnIa - Gota, 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ )D 

Recebi da PAX DO BRASIL, a iinportâixia de Cr$ 

( C 	 C 	L ) preniente de 
mais serviços: 

- 	Taxa inicial: Cr$ 

7) Confissão de divida: Cr$ !..)CO 

Contribuição: Cr$ 	 - - 

GJI_79 

As sinati.a 

i1;i 
	 -/ 

ÓPa,c do djaas;! -. devjçtas Ots!jjm,s .L?Ig9a. 
Aenfd, Aa,j, CjlaIpaIuhrtand ,. I406 - Telelono: 225-054Z - GotnIi - lnh. 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 8oDco 

Rec i 1da PAX 90 BRASIL, a importância de Cr$ 

proveniente de 
mais serviços: 

Taxa inicial: Cr$ 

/ 	Confissão de divida: Cr$ RCOOZD 
Contribuição: Cr$ 

3 

- 

Àssinattma 

- 	 cd-, -'... •.1) 

L v 

f Cbefe de Secrj 



pax do tk7) ras;l - iertiçs J)sItimtis 12ÍCU. 
Pvenido 	Êtsjs I'holotihriouid. no 1411n - TIrIo!l: 	- Fonio 	- 

L j 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 	1D C c 

Recebi da PAX DO BRASIL, a importância de Cr$ 

( 	Cç 	 ) proveniente de 

meus serviços: 

1 	Taxa inicial: Cr$ 

Confissão de divida: Cr$ 

Contr ilii ição: Cr $ 

., &asi! — deriiçs 	sums J2I9. 

Avnldi Aos ChataihrIind. 0.0 1406 - Tcldune 2404 - GotOnla - Cotii 	 / 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 

Recebi 	PAX DO BRASIL, a importflCia de Cr$ 
/ 	7 

/LÍ 	
) proveniente de 

2 

Pax 	raSiI - c5rt2içs 

vpritdn 	0sis 	'trnIaotrioiiii. 0.0 14110 - Trlplonp: 22-fl- 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 	Q2CL) 

Recei,da PA( DO ASIL, a i.mportârcia de Cr$ 
proveniente de 

meus serviços: 

Taxa inicial: Cr$ 

Confissão de divida: Cr$ 

Contrituição: Cr$ 
Goinia,/_i/ / 

Assinatura 

7L_'IhjL L 	 - 

lJoid. 05 

/ Cbef de Srcia 



7 	dc 

ax 	9, 	drasii 	— 	derviçoos 	Pcslumos 	L?iâ9a. 
Avenida 	Asois 	Chatpsnbrland, 	0.0 140v - Tpieiane: 225-0047 - Goiània 	- 	Golas 

r 
ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 	, 

Dax 	âo, 	i&asii 	- 	c5evi(!,s 	PMumo s 

- 	Avenida 	Aois 	Chateanbriand. 	0.0 	14011 - Telelove: 225-0547 - Goiânia 	- 	Golâs 
< 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR  

VALE 	 CR$ 

, 	&i 	- 	 i?h9. 
Avenida 	Aasls 	Chalest!briand. 	n.o 1400 - Teielone: 225-0547 - Goiània 	- 	Galãs 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 	- 

Pasc 	9d 	(Lrasit 	CScrviçoos 	 i2I)a. 
Avenida 	Aasls 	Chaieaobrland. 	i.o 14011 - Tolelone: 221-004? - Goiânia 	- 	Goiás , t, 

í ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

MALE 	 Q$.: 

Recebi da PAX DO BRASIL, a importricia de Cr$ 
- 	. .-- 	

- 	 1 	 ----- 

Dax 	do 	drcsii 	- 	deroiç os 	Ttslgtmtis 	.L?I0. 
Avenida 	Assis 	Chalnsibrlsnd, 	no 14011 - Telelone: 2254547 - Goiânia 	- 	Goiãs 

ff .  

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 

Recebi da PAX DO BRASIL, a importância de Cr$ 

( 	 - 	 . J. proveniente de 

msçiçOS:  

1 

/ 	
)axa inicial: Cr$ 

 de divida: Cr$ 	 . /. 

Contribuição: Cr$ 
Goinia,_/_/ 	.. - 

Asinata 

.- 
'bd. 05 

£ 



\\ 

\4 
Pax c9i iirasi! 	 çs j)Iurns 

Amilda Usis ItioIiairIrrjrrd. rio 1400 - Tpleluiirp: 225-1I4Z - Giiini 	- 	GiiIii 

ACERTO VENDEDOR/COBRADOR 

VALE 	 CR$ 

Recebi da PAX DO rBRASIL, a importãn,gia de Cr$ 

• 	 ) proveniente de 

meus serviços: 	 / 	1 

Taxa inicial: Cr $ 

Confissão de divida: Cr$ 

Contriliiição: Cr$ 

Goi5nia,1 ._// 

CII 

Assinatura 

?td. 05 

( 
fl 41 )proveniente de 

meus serviços: 	
Do 

Taxa inicial: Cr$ 	 nçOT 

/ 	Confissão de divida: Cr$ 

Contribiição: Cr$ 

Goiânia±/:j 

Assinatura 

i•f 	/••• 

d. 05 
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CERTIFICO 	J3, CQflstr 

C;.L3 do Scrctj; 

Act 

Cd 



	

Para os devk10 	cartifico que ccném a presento re- 
clamatórja: 

N.° da laudas 

::?: 

Diversos 

Observações: 

- 

-' 

. 	ribWe 

DISTRIUICÁO 

	

CcrIif 	que, nesta d 	ese 	tkicg 

	

foi diSfrjbujda 	 ata, a nr
JC,J, sob o ro err:o3 da Portnia n.° 42, do 31.13.72 d 

	

 do T fl 	 Exo. Sr. . . T. da 3 	egio. 	
m 

 

'tf0 9eji 
Juiz doabjj0 4a Lwzça de Juiz D19tZfb1d / 	/ 

-. 

P dr 	q 	. 	
• 	'naJ 

l , •Ji 	'., 	 , 

ir, 
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO de Goiânia 

NOTIFICAÇAO N9 4.208/79 
Proc. n2 1.787/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

francisco Santiago de Souza 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaço e Julgamento, 

........... , s 22 Ji.s..5D.m.(doe.hor.e.ciqueiata.minwtos) 
horas do dia ....26. ... (Y.i te. 	..... ) do m&s de Qut1ro ........ 

para audincia relativa i reclamação constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 3 referida audi- 

ncia importari o julgamento da questo i sua revelia e a aplicação 

da pena de confisso, quanto i mataria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro o 

preponente. 

Goiânia 	. .. de9t)0 .....del9.7.9 

9 
p) Diretor de Secretaria 

PAX DO BRASIL - Serviços 26stumos Ltda 

.Av.Chateau.briand, 1.406 - Setor Oeste 
TT 	' C r, 	, 

24 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

nQ 22/2."3 

Em  

NO-1-5 

If 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECIAO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCU JCJ N 	•' /79 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19 	as 	- 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

, sob a Presidencia do Dr. L-o 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 

Vogal representante dos empregadores, e 	------ 	-: 

Vogal representante dos empregados, para 	::'y; 	 da 

reclamaço ajuizada por 	 - -- - °- 

contra 

relativa a 	---'--- 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes,  

j. ' 	zoro JaiC o o a recC:a. repescntaa pelo ï .Olvlo JO- 

	

I•o. -ioa, 	om)a1hak- JO OdV000J() 	lvic Taioa. ............. 

loitlÀo-: 1O 	 a 	 o, 

soata 	 ot: ,"O:T 	a-atoata o i.?I,00 lid2-. 

-. ............... * 	........... 

Pai::. 	to-7.a :-:  

-- 	 .- r- -- 
--- 	.--- 	i 	----------------------------------- • 	................. . 	.......... 

nr7 

:ootc-o 	ic7iosi 

.- 	.-- 	 -- ------- ------ í__ -- _.fl---. --- _ ,-,- n ----. 	- 	--- 

-'---- 	

..- ------- '---. --- 	--- -,-- 	-.-. 	.- 	- 

o -- . , 	-- 

   

( 

_t 

AT-1-1 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la.Junta 
de Conciliação e Julgamento de Goinia(Go) 

PAX DO BRASIL-Serviços Póstumos Ltda., j 
qualificada nos autos da reciamatória movida por FRANCISCO 
SANTIAGO DE SOUZA, que originou o Processo JCJ n 1.787/79 
irem com o respeito e acatamento necessrio . digna presen-
ça de Vossa Excelôncia apresentar a sua Defesa e o faz pe-
los fatos e fundamentos segl.Àintes: 

P R E L I M I N A R M E N T E 
Que o recite. jamais foi empregado da re-

clamada em tempo algiam. 
Que o reclte.no  tinha exclusividade na re 

clamada executava serviços para outras empresas quando bem 
entendesse. 

Que o reclte.executava de forma autônoma 
sem nenhuma vinculaço empregatícia, vendas de contratos de 
prestaç'.o para a reclamada. 

Que o recite. no tinha zona delimitada de 

trabalho.  
Que o reclte.era vendedor autônomo e tinha 

/ 	
registro que o credenciasse para tal, com a sua inscrição no 
INPS; 

Que o reclte.nunca teve horrio de traba - 
lho e nem dia certo para trabalhar. 

Que o reclte.costumeirameiTLte passava até 2 
(dois) meses sem comparecer na reclda. e sem efetuar nenhu-
ma venda. 

Que entende portanto no ser esta justiça 
competente para julgar o presente. 

MÉRITO 
Que mesmo se o recite.for considerado em - 

pregado, hipótese das mais absurdas possível, a reclda.ain-
da contesta o conteúdo da inicial. 

Que a rec1da.nio pagava salário ao recite. 
sua percentagem era recebida diretamente do comprador, sem 
que a recida. tivesse qualquer participação. 



Fls.02 
Que a média salarial apontada na inicial nunca//, 

/ 
aconteceu, 0 Recite, na realidade efetuava vendas que pouL Y 
cas vezes ultrapassou o salário mínimo regional dentro do 
mês, porém essa média nunca ultrapassou Cr$3.000,00. 

Que o recite, no exercício de 1979,  muito pouco 
estava produzindo e passava até 2 (dois) meses sem compare 
cer na reclda. 

Que para fazer juz ao repouso semanal remunera-
do sobre as comisses, o reclte.teria que ter assiduidade, 
ou seja, no ter faltas ao trabalho, o que jamais ocorreu, 
pois este nunca teve uma semana completa de trabalho, como 
já foi dito anteriormente, faltava muito ao trabalho. 

Que o reclte.iniciou suas vendas para a recida. 
em junho de 1977 e no conforme afirma na inicial. 

Que o reclte.no  foi demitido e nem a reclda.deu 
motivo para que isso acontecesse, o que aconteceu realmente 
foi desentendimentos com a direção da recida. e consequente 
abandono de emprego. 

Que o reclte.muito antes de ter alegado a demis-
so já prestava serviços para outras firmas congêneres e 
também para outras firmas em geral e já estava há mais de 
2 (dois) meses sem comparecer na recida. 

Que para considerar rescindido seu contrato se - 
ria pelo menos necessário um pré-aviso à reclda.da sua in - 
tenção o que no aconteceu. 

Que a parcela de 132 salário de 1976,  solicitada 
na inicial de lis., encontra-se prescrita. 

À VISTA DO EXPOSTO, pede e requer respeitosamen-
te a Vossa Excelência o seguinte: 

Seja julgado o reclte. carecedor da ação pro-
posta, em razão da preliminar acima. 

Seja julgada improcedente a ação, no sendo a 
catada a preliminar. 

Seja desconsiderada as parcelas prescritas pe 
didas na inicial. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Goiâna, 26 de outubro de 1979. 

(T-T 	PP. 



PAX DO BRASIL SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CONTRATO SOCIAl (, 
\\ 

r. 

'- 1-•. 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

/ 

OLIVALDO JOA MOREIRA, brasileiro, casado, comer 

dente e domiciliado a kv. B esi. o/rua 1 mila Luol, neta c 
pitai de Goignia, Estado de Goiin, portador da Carteira de ' 
Identidade ni 140.160 expedida pela S.S.P. de Goi, natuz'-" 
mi. de Inhuiiac-Go, nascido em 18 de março de 19499 filho de 
Flaviano JosS Moreira e de Celeste Jos Moreira; JOAQ'UD IDA' 

SILVACAIXETA, brasil oiro, casado, comerciante, residente e' 
domiciliado Rua C-158 Quadra 256 Lote 19 - Jardim Amrica ...' 

Goinia-Go, portador da Carteira de Identidade n2  160.701 ex 
pedLa pela S.S.P. - ois, natural de Vian&polie-Go, nasci. 
do em 14/de janeiro dc 1933, filho de Jos Antonio Caixeta e 
Borinia Marques da Silva; PAULO CESAR MQREIRA, brasileiro,' 
solteiro, comerciante, reidento e domiciliado k Rua C-124 nQ 

762 - Jardim Amrica, nesta capita]. de Goinia-Goia, porta-
dor da Carteira de Identidade ,e ziQ 528.32k expedida pela '1 
S.S.P. de Goif3, natural de Inhurc.-Go, nascido em 23 de ou-
tubro dc 1955, filho deFlaviano José Moreira e de Celeatra' 
Martino Mcreira, EESQLVEJ, na melhor forra do Direito e, de' 
acoro com o C6io Comercial e a Lei Q  3.708 do 10 de ja-' 

neiro dc 1 0,19, constitufrem uma SOCIEDLDE PORCOTAS DE RES.' 

PONSkBILIDADE LIMITAD com o raro de PRESTAÇXO DE SERVIÇOS' 

DEE czt:indo justos e ccntrata 

dos pelas scintes cuv1ac;- 

CLUSULA_PRIMEIRA: A sociedade, que pelo presente Contrato' 

cs infras. acinaoo formam, irar pela razo social de PAX 

	

_ 	2 BRASIL SEFOS PÓSTUMOS LTDA, e como nome de fantasia de 

	

- 	cinlezmE.nte PAX DO BRASIL.* 

CLAUSULA SECTJjD ;:- O capital social & de Cr$ 32.000,00 (tr1 
ta e dois ril cru.zciros), divididos em 32.000 (trinta e duma 

mil) cotaa no valor nominal de Cr$ 1 9 00 (huia cruciro) cada, 

sendo clistribu{daa e intcralizadas da seguinte maneira: a)-

o acScio OLIVALDO JOSf MOREIRA integraliza neste ato 300000 ' 

(trinta mil) cotam em moeda corrente do 1Ms, no valor nomia 

na]. de Cr3 1,00 (hum cruzeiro) cada, perfaPpendo a quantia de 

Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros); o e6cio JOAQUIM DA SI. 

VA CAIXETA integraliza neste ato 1.000 (mil) cotas em moeda' 

corrente do raing no valor no'iral de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) 

cada, perfazendo a quantia de Cr$ 1.000900 (ht* mil çruzeiroe) 

e a sacio PAULO CESAR MOREIR& integralizanesti ato 10000 (miiJ 

cotas em moeda corrente do pL{a no valor nominal de Cr$ 1 9 00 

(bum cruzeiro) cada perfazendo a quantia de Cr$ 1.600900 '1 
(hua aU. crazairoe)JA 

	 1 

J. 
--iir - r - 	- 	

-- 
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CT,tJSt1TA !P1TPC1TPk!.. À ioei ddc 	 Aw Ar,4 

406-Setor Oeste - 74000 Goinia-. GOj&8,1  

CL(USULA ÇUkA:- O ramo de negcioa preataço de serviços' 
de a&ninistraço pstumos sociais, de conformidade com as 
c]unzlas de xiocso Contrato de rrcstaçao de Serviços, respei-
tados os d.ispositios legeis que vigem e regulam a atiidnde. 

CLLUULÂ QUflTA:- As cotas da sociedade 8O indivisíveis e so 
podero ser vendidas, cedidas a qualquer título, caucionadas' 
ou transferidas a outr&in, com o expresso consentimento de to-. 
dou os s6cioa, atrava de aiteraçao contratual e, a prefei4n-
eia aertÇ. senipre do s6cio. - 

CLKUSULA SEXTA:-. A a&ziriistraço da sociedade serg executada' 
iinica o cxclusi'vaniento pelo cicio Olivaldo JosS Vorcira, que' 
superintendrr. todas as atividades da firma, a6 sendo v&Lido' 
todo e qualquer ato quando por ele autorizado por escrito. 

CLÁUSULA SftIflA:- A reponsabilidado dos scios a limitada ao 
iaontante do capital por ele irabscrito, 

CLUSULA OITAVA:- Soent.e m so'ciosOlivaldo Jos 	Moreira e Joa 
quim da Silva Caixeta fc.roretirada a título PRO-LABQRE, a 

ser ccinado e dentro dos lirnites da leislaço do I.de Renda. 

C]TSTC'i:- L. sociedade terá prazo do durcço indcteriina 
do e 	se dieo1ver 	por acordo rítuo dos s&cioa ou força de 

-J dipo.itivo legal. 	- 

CLS1ADCIL:-. O ±nício de atividade 	a partir de 01 de 	• 

L0 91 .05.1975 

CLÁSULA D1OflA PRILMR.:- Os lucros ou prejuísos verificados' 

44 por ocasio dos balanços anuais - levantados de janeiro (01/01) 
a 31 de dezerbro de (31/12) de cada ano, conforme for regis4 
trado ou alterado no Cad.stro Gera]. de Ccntril5uintes do Mmii 
trio da Fazenda (c.G.C. - M) 	cco distribuídos ou supor 
tados pelos ecios de acordo ccni o capitcicub3crito a iit'ea 
lizados por cada ur., respeitada a lcgiclaçao do Imposto de Ren 

da. 

PARÁGRAFO 15ICO:- A distribuiço constante da presente c]Áusu 

la poderg ser em dinheiro ou em cotaa, o ue melhor aprouver' 
sociedade. 

CLÁUSULA DCIJA SEGUNDA:- A sociedade no tem filiais, entre-
tanto, poder criar ou incorporar atrave de alterago contra 
tus1,' 

Cont, 

1 ,  

1 
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CLJUS 1JLA DÉCIMA TERCEIRA:.- Fica eleito o foro de aoinia, ca-  
pital do Estado de Goia, para dirimir as poo{veia que8tOCa' 
relativas a eSte Contrato ou os seus efeitos. 

E por estarem de acordo, justos e contratados, aL3, 
iiaxi o presente Instrumento Contratual eia 4 (q.uatro) via3 datl 

lorafadas de igual teor, na presença de 2 (duas) teatennhaa 

idoneas. 

GiÇo, 01 de abril de 1977 

2 f-) 

OLIVALDO ao, 	iOEIHA CP 058524631-91 

S '' a x o 
/ 	 4 

TESTLTU}HAS :- 

vOA UIM DA SILVA CATA - 
Yd/  

PMJIO CESAR iOR'Ik - CIF 124145571-68 
3P 

7 /?/tV 	 /i4M 

20 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 	

A 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	 a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	-- - 	 do ano de 79, 

is -- -
horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta 	de 

ConciliaçO e Julgamento de 	
, sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.  

presentes os srs.  

Vogal representante dos empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para 

da reclamaÇão ajuizada por  

contra 	- 

relativa a 	* 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden-

te, apregoadas as partes, 	 t. 

CIO 

-- 	 7 ---- 	--- 	
-_- 	 .- 	- 

- 	 -- 	 •1 	 - 	
- 	-1 	 --,- 	

-,. 

-r 	--- 
- 	 -' 	1 	 - --- 	-- 	 .- 	. 	,-- 	1 	 --- 	 - 

-- 	 ---- 	 -- 	 - 	 ---., -.---.'--- 	 1 	 - 
- 	 -- 	 - 	-, 	 - 

7  ------ --- ------- 
	 1 

- 	 -: - 	- - 	- 	 -- 	--rr- 	_- -. 

1 	 ---' 	- 7 	-- 	- 	- 	 -- 	 - 	
1 
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- 	- 
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JNTAOECOCÇAOEJULGAMENTO 	

[XPEoIio o 	uil 

CERTIFC. 	. : t d&ta, foi ,pedi- 

da, a roc . 

guias 	 para rccolhimento do 
custas 	:ïtos 	ao çesento 

rocasso. 
	f. 

-ciânia. 7! de 	
/ 	

do 19 	' 

u 

ft 

1II [fiiI1F1I*I 
data, ioi 

depósito d 

)Ç 

.na,/9 de de l97 

FUNCI ÂTr 

-7 

/ 

at 

OF-1-6 
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PODER JuDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D GCIMI1 

GUIÍ% DE DEPÓSITO 

Processo n2 JCJ- 1787/79 	 Guia ng 801/79 / 
Reclamante -Francser, Jantiagn de Suza 

Reclamado -Pax d-, 13)ras.i1 — Jervtçrs Pstum-s Ltda 

O Reclamado vai 

Cidade recolher a importância de 

,.••,• ,), para • pp.it ........ das parcelas abaixo 
discriminadas:- 

AO RECLA1ANTE 

1- Principal ....................................... ..Cr$ 

2-,....parcela do acordo de fls.•• 9  ............... Cr$ 5,000,00 

3-. Reembolso, conforme despesa de fls................  

DESPESAS PROCESSUPIS 

l-AoüficialdeJustiça .............................. Cr$ 

2- A0Of'icialdeJustiça .............................C r $ 
3 .- Ao Oficial de Justiça ............................. Cr$ 

Ao Avaliador 	...................................• • . j'$ 

Ao Perito...... 	e..... e ....................• .. . . . cr$ 

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocat{cios).Cr$ 

7 —  e ...................... o 	..................... . . . . Cr$ 
TOTAL DO DEPÓSITO. ........o ................. •.Cr$500000 

RECIBO DE QUITAÇO 
	 7 

O depsito da presente guia somente terá validade 

apSs autenticaço mecnica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-

bem, dará quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processuais, que sero cre 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador constituído, 

Dr.. • ....................................., fica autorizado ao levan 
tamento. 

- 

• , 19 de• anvembro ...... de 1979. 

\\Di 	or de  ia- 09•Q0O - 
- 	 - 	 - 

u 

2 vip, - ( PROCESSO) 	
\. 	 GO'' 

OU -1 

-3 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	

U 
LEVANTAMEL2 N 9 805/79 

C/C/ 900000 
LI 

Senhor Gerente 

O Sr. Jrr Jaria J-s iezcrra 3,aresI 

vai a essa agôncia da Caixa Econômica Federal, levantar a importân 

cia de Cr$ .00O,OO(Otnc 	IiJ. Gruzeir's), 

ai em dposito judicial desde o dia 	19-nF'v1979 	segundo o 

processo n9 JCJ.1787/79 	, de reclamação postulada por: FranCi. 

c Jant1ag  de 	u z a 	
contra:Pax d- 3'a- 

sil - 3erviys Pstuni-s Ltda 	 Sendo depositante: 

la. Junta de Cnct1iar, e Julgamentn de Gi.nia. 

- Goiânia,20 de n-Vefl1Dr 

- 	JUIZ DO TRABALHO 

de 1.9 79 

Exrno. Sr. 

Gerente da Caixa Econômica Federal 

Agência Central. 

em mãos: 

luiz/... 



Rceb nesta data a guia nÍÔJ/?.9  
J livzntzmento de Cr$2)9O?- 

ao presente processo, cujo 	7 

do 

CERTIDÃO 

(..eifio e doll fé que, nestadt 

de 19 ?.9__ 

CHEFE DE SECRETARIA 

CONCLUSÃO 

.4sta da fl 	co.usis os presentes 
autus, au t 

Gotania,/Ld2  

DIRET',R D SECRETARIA 

xeCUÇ0' ohsrVa0aS a 

de19 

o Traba0 

 — 

 

------- 
JUNTADA 

1ø6ti 	t3 I  f&Q wtad 	QO pr° tO BUtQ8 	S 

1 	retIrt. 

40 



Cr4 

ci4 
Cr$ 

cx4 
c r$ 
C r$ 

Cr$ 

O i4 

Cr$ 

Cr$ 
Cr 20.000,00 

- 

Cr$ 	- 

Cr$ 20.000,00 

Cr$ 300,00 

Cr$ 2.760 1 00 

Cr$ 

Cr$_L)  

Crs 
Cr$ 12.500,00 

O 

Cr$ 35.560,00 

ci4 

P. J. JUSTIÇA DO TNASALMO 
JUNTA O( CONCIUAÇAO . JUI.OANINTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇIO 

ATO ng 010JO. 

Exequente: Frinc' isCO Sartia,L.o dodonza 

Executada: 	x do Tra .1 

Ia. 	JCJ DE GOLIA - Proo. 	1707J, 

Condenaço 1.qutda  

&a1rio  

Aviso prvio - 	 - 

Indentzaçao  

132 sal&rio  

132  salrio  
Ferias  

Fr ias  

Horas extras  
R .S.R.  

Adio. noturno  
a1do devedor do acordo 

Sub- t ot ai 

Juros 

Correção monetria  

FGTS 

Juros e cor. rnonet&ria do FGTS - 

Art. 69 da Lei. nQ 5.107/66  
01gnia aeral - 5 0

,
dc ae ler do acordo 

Total devido exequente 

Custas da condenaçio - 

Diferença de custas  

Total das custas pr000ssuais 

=x= 

Fno1uxnentos execut6rjos 

Total devido pela executada - 

Cr$ 	9i3,0o 

Cr$ - 316300 

Cx4 I126)..Joo 

Cr$ 	2020O 

0i4 

Cr 37.026 3 00 

/flyO 

"Contador Judicial" 
OF-1-6 
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CE?TIC 
Cerfflico e dou fé quo,/'n o s t a cb, fiz a 
rcrnsa do mandado a 	- - 

Gcn '7)7JJfr 	'/ 

JUNTADA 
data, faço juntada, aos pei: 	auo 

qv 



4" 

Alui_A OK cocL 1 

de Goinia 

Receb0 do 3C3 
eLiQ 

Dstrb0 	
em 

V. Prazo 
sr\ 

P R OC ES S O 	•./ _/ 

MANDADO  

Car° 	 MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 	(1 	:d jUd 

JUIZ PRESIDENTE DA 	i 	fCJ. DE. 30i? 1 IA 

O 

j 

o 

: 
O N 

o 	o 
LO) 

•.fl 	
1.. 

o 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de  

CITE a 

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$  

) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 
... 	. decisao e cujo 	inteiro teor e o seguinte — 

- 	.a 
dc 	a 	ccc a c:d.iac a 	'cacti a tc ta a 	2 	00 .000 , a cc dc 03 dCOCOO , , 

at 	o dia ii do ccrreate m.s; 	055 .000,00 at 	o dia C 	dc:czcc — 

Oco; 	• 00°, 00 at 	o 5 ia 30 'Se descobro, tcdo dc corrcccto 
000, 00 at o dia 20 de 	j. coceira e 05.5.000,00 . a Le o dia 10 de 

dc ano vindouro, pena do acresciorc da oul ta dc 505 	co 
caso de lacra, 	O reate 	ao receber Jaca 	ui tç:.o. boocio- 
a ajo. 	Custas no ta de 	:5933, flfl .E 1 ; 	raia. 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTJCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE - 

FORÇA POLICIAL. f 
O 	QUE / J PA1 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos 	 dias do ms de 	..0cacccicc 	de 

( 

JUIZ DO TRABALHO 

END ER EÇO DO 	..50 . 	.:1acaa 

EXECUTADO: 

OF-t-6 
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PODER JUDICIÁRIO 

Jstlça do Trabalho 

3 9  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE G.inia 

RECLAMANTE Franc1sc. Santlag. â.e S.uza 

im 	RECLAMADO : Pax do ras11 - Serviças Pstuni.s Lta 

PROCESSO JCJ. n 	 / 79 

C E R T 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	12:30 horas 	do 

dia 14 	do mês de 	marçe 	do ano de 19 3p , à 

.1w. Assis Chateubrian., 1+0, S. Oeste 	, nesta comarca de 

r.1ari. 	 , onde procedi a 	citaço 	 do 

exec utaà.. 	na pessoa do Srta Magiaa A!areciia teeie 

Secretaria 	 , o qual, de tudo 

vw 
	 cargo ou função 

ficou ciente e assinou/ recebeu 	 contra-fé. 

O referido verdade e dou f. 

L 

de Jiça 

CE-1-5 
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PODER juoiCiÁiO 

JUSUÇA DO TRABALHO 

llI'llM 
_____J.00J. de  

Aos 	dias do mes de 

na 	yk41 ( "Ll 	 0G.-k 

WN 	em cumprimento ao V. mandado retro, 

) 

legal que lhe foi marcado, conforme 

PROC. N 	,/ 'Y7 119 9 
do ano de 19 

,onde compareci 

passado a favor de  

contra P4 c( 

para o pagamento da importância' 

no tendo o executado, no prazo' 

certido retro, efetuado o paga- 

mento nem garantido a execuço, procedi 	penhora dos seguintes bens 

, 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetária e 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar , 
lavrei o presente Auto, que assino. 

ç4 
oFrA/ DE JUIÇA 



AUTO DE DEPO'SITO 

Aps a lavratura do uto de Penhora, fiz o dep6sito dos 

bens penhorados em mios do Sr.  

j(OMc e..P6o, 
- Nac.- 	 - Est. Civil 

- 	
- Identidade - 

residente nesta Comarca , 	 4'v- C1Lc 	h14WV2d 1'y2c, 
o qual como FIEL DEPOSIT4RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juíz Presidente da Junta, sob as penas da lei 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositário. 

d e 	de 19 

O*IAL DrA 	D  _'~, P- O S 1 T A R 1 O 

CERTI DÃO 

CERTIFICO E DOU FÊ que intimei o executado para cincia 
da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

de __de ( CJ de 1 9 O 

OFICI'E JUSYI\CA 	 E\X-t C U T A D O 

MR 

AU -1 -3 



'PI'1-4 

'4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

WIui!iSIi.Á%V/WAIS1ÁTí 

)LI/GE MVAqL YYAG 	 Avaliador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 39 Regio, em pleno exercício de 

suas funçes e na forma da Lei, em obedinoia ao respeitvel mandado 

RM. Juiz Presidente da 1 	Junta de Lonciliaçao e Jul 

GoznLa 	 , para proceder a avaliaço do 

Paz cio &04U - Se)tviço4 PO4w*zô 

execuçao em que 6 exequente FancLóco 5arzLiijio d Sougrz 

dirigiu-se 

im 	expedido pelo 
gamento de 

bem penhorado 

nos autos da 

Au. A A&iA rÁaipniibjrjnn -/ .143 - Çptn,t flpp 	, 	, e sendo aí proce- 

deu a avaliaço do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo 

inteiro teor 	o seguinte: 	O que cona cio Auto de penlzoi'ta aner.o ao R. maa 

dado a 871(90 do M. 1)). Ju4o em 

/0 (ck) caixte4, cohe.'o4 em i.ecLdo 

.õanpado, com oJa paL4t4Lcada, que avaiLo em .. ............. . CR 3.800,00  (&teô 

WNW- 

	

- 	 - 
x 
x 
x 
x 

'4 

x 
x 

A 
OoatcLapeideavaLdaouiipo'vLaem ........... X  ....... G?J 38.000.00 (Waa.. 

e oJJ, nz2 c'uzebto4). 

GoLnia 	, 3/ de n&vço 	 de 1 9&. 

AVALIAR JLJDILL 

1-LA-l-1 
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,2 , 

poos 	JOCÂRO 

JUSTIC DO TRABAlHO - 3. REGIÃO 

Junta de Coc .çac e Jugmerto de 	 j. 

NOTIFIr!ÇiO 

Em  

it 	ASSUNTO: Vista do processo jC.j.- 

as 

Rtc1te. - 	 (2 

Hecido.- 	 • OU(-, 

Senhor: 

Notilico-vos cue, por despacho do MM. Juiz Presidente 

desta junta de Conciliação e julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de - dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

	

01 - 	Contra-arrazoar o aecurso ordinrio 

	

02 - 	- Contra-arrazoar o acravo de oetico 

03 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - - lmuuqnar os ernbaraos de terceiro 

05 
- fl - Imtugnar os embargos 	penhora ou a execução 

06 - alar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 - 	 - Manifestar sobre o cJculo de liquidaço(c6pia anexa) 

09 7-1 
- 	 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	 - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	 - Falar sobre o laudo de avaiiaço 

12 - 	 - Falar sobre a devolução da notiFicação 

13 - 	 - Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - 	 - Providenciar o Dagamento das custas, calculadas 

sob as penas da lei. 

11 

Atenci 

Diretor 
Ao I1m2. Sr. 

CVj 	.: 	- 

1:. 	., teuLr i unu, 1 .Uu - -ctur Jesto 
N L 

R nte, 	CfFiiDAO 
iti ficoçu•... n data 	. 	pdIa 
retaria 

•aia atn.,' 	- 

t oatal n.' 

CTZ 

15 



r-'t '4~1 /r .~  

s 	
L' 

r r r' 	i ra T 
1 	1k 	1 	1 	t 	¼) 

Certifico cue, nesta data, 
a advogada do recte. ficou ciente da 
aval laçao. 

Soianiaaio/1980. 

Durep 	aria .  

CERTIDÀO 
Cetifico e Jiu fé que, nesta data r 	CZ7XÁJ.4J 3 

/arvo 

Gøini,Ode. j,24Ç..de 19  

(14FCRFT ' A 

1W: LÍF T 



J. J5TÇA DO TAA2J1O 

la. JUNTA DE coNcaiaçÂo a jtJj3UENTO 

J U 5 T 1 Ç A D O T R A B A L II O 

ED1TAL DE PRAÇA 

NQ 207/80 

Processo W2  1787/79 	 -' 

Reclamante: Frarictsc 3aritag' de -uz 
Rec!anado: rax d. rasfl —ervs Pst11f3 Ltda 

O Doutor £ier c t Pana Jiiir , Juiz do Trabalho, 

Presidente da l Junta de Cor iliaço o Julgamento de Goinia,tor 

na p(bl ico que no di a/St _/1980, 2. i 
de desta Junta a Avenida Go ias r 382 - 22 andar, sero levados a 

pbiico prego de venda e arremataço, a quem mais der, os bens ' 

constantes da relaçao abaixo, devidwnente conferida. 
Quem pretender arretatar ditos bens, deverá estar' 

ciente de que se aplicam a espcie os preceitos da Consolidaço ' 

das Leis do Trabalho e do Codigo de Processo Civil, subsidiaria 

mente. 
Go i i'a,27/ j_1980 

Eu, L 	 ulo Roberto Fleury da Silva e Souza) 

Diretor de Secretaria da l Junta de Concíliaço e Julgamento de' 

Goiania, o subscrevi. 

- 

Juiz do Trabalho 	Presidente 

RELAÇ?O oos b'ENS 

"lO(dez) caixes, 	bertøs de tecid-' estac;pad- c.ni-a1a plastifj 

cada, que aval-in eri 3  3.800,00 (Ires 11 e itcants Cruzer.$)' 

cada um, nuin-t-'tal de rl  38.000,00(Trinta e tt 1'Iil °ruzetr-s).J.L. 
ts bens enc-ntra—e ventda Assis 1hateaubrtand nQ 1+06 - 3e-

tr este - Jesta Capital, 

-Z 

4h19 

OF- 1- 



TT 

is 



P. J. JtJSTIÇ.A DO TRABALHO 

Junta d.e Conciliaço e Julgamento 

C ER T ID X O 

Certifico e dou fo q.ue o EIital 

cuja oo'pia se encontra a5 ±1s. 30 	do Proces- 

so n Q 1737 	J 79 	foi publicado no D.J., ' 

sob o n 8398 	do dia 12 / J Uil  30 	a 
/ pagina o17 

Goinia 19 	/Jun J 80 
1 

DrnETORDE CR 	IA 

l JCJ. 

1 1,  

mr 



CERTÇJÃO 
Certifico e dou f5 que, fli e s t a datar fix a 

r6fl1SSa do rn c:cioo'SDMJ. 

Goa 	
/ ío 	/ 

• ..............- 

10 

JUNTADA 
data, faço juntaca, 	'- -. 



- Ç 	
CIO j J: em'/QJo 

em 
V. P e z o 	

em$/ç?Jp 
Carga NO 

P, J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

PROCESSO2/ 79 

15 Junta de Conci1iaço e Julgamento 

cio Goienja, 	 MANDADO 	 1 80 

MATTD-,',t0 DE NOTIFICAÇO 

ODOUTOP 	 3 

Jui5 cio Trabalho, Presidente cia 15 JCJ de Goinia, 

MANDA ao Si. Oficial do Justiça, que a vista cio presente mandado, 

dev.darnonto assinado extraido do processo nimero l.7B7 y9 , entre 

partes: 

oxequente(s) e  

e::ecu±acia, em seu cumprimento se dirija 	 5 T5 

.1 	— 	 • 	 - 

e sendo a, DÊ CITOL. executada, na pessoa do seu representante legal, de 

que no dia 27 	cio 	a4 ato 	 cio L983, ss12:03ïs. 

horas sera realizada PRAÇA TNICL para vencia e arremataço cio 

(s) bem(ns) descrito(s) no Edital 

O QUE SE CLPRL NA FCFUA DA LEI, 

Goinia 9  20 	/  

Diretor (lo Secretaria' 

o subscrevi. 

JUIZ PRESLDENTE 

is 

R 
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Y~ ~,  

PODER JUDICIÁRIO 
Jt.istIç do TrabaIho 

V REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE : 

RECLAMO : 	 d 	aail —..CrVLaOS Fosunos Ltda. 

PROCESSO JCJ. n 	17?7 	/ 

CE RT 1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	J 	horas 	do 

dia 	fl 	do ms de 	Ja1ac do ano de 1973J 	, 	 à  

tfli, 	 eariar ia a0 - 	 JC 	ar 	e 
comarca nesta de 

onde procedi a rioticaa..a do 

- 

na pessoa do Sr.'" 

o qual, de tudo 

cargo ou 	Lunço 

ficou ciente e sioaa/ racaber - contra-fe. 

O referido é verdade e dou fé. 

O - 

OFiciai 	justç"a 

CE-i-5 



CERTIDÀÜ 

Cetifko e dou fé que, n stad 	 a- 
7 	!2t i,4t7- 

G.i&nis,  

CHEIE DLE 	Tk íARL 

,52c?ÇJ 

Ao exequente para requerer o que entender 

de direito, face a certido supra. 

1 nt. 

29/8/80 

cito Pena lwlior 
Juiz do Trabalho - 



, jurtç* 00 TRABAU$O 	

------ 	/ JUNTA OE CONCILIArAO E JULGAMENTO 

r-T- 
VISADE T 

Cot; 	P7'4'/itr. ( - JFf( 

•/ .' 
 

CoiJJ Za, .( de 	 de 

- ----- ----- 

7 

- 	--- 

/ 
ç 7-e 

:9 	
lo 

OF-1-6 



ut 	 / 

7 
ii 

J U N T A D A 
Nedta dta, ftçr jnn&d, 	rsenfeq *uto., de 

àb& 

Sretárjo 



Li 

Çvocac ~tz eelalxe.0  e, *d-Mz 

V 	
k) 
« 	 ' 	

8 

h 	. 	 j
r 
 . 

' 	

' 	 " 	 " 

	

4,•uL Q 	U. 	IL 	 u " 
- 1 	r"• 	 . 	 1 

4,J 	4J 	 4 

4, 
', 

4 
r'e 
-'J - 	\Lt$ 

- - 4 como requer .  

E) 	( 	119 

Juiz Presidente 

erácito pena Júnior 

11» 1 	1LJ4,.4,J4,)V '4 
 

( 	
, 

. 

	

i 	- 	 U " 	" 	 ., " 

	

u 	<l 	U yU . 

ccdo: 	Fax do 	Brai 1 	3orviços 	1 ,̀ 68tu- 
4- 

4,. 	4,) 

4 	.4 	8 

L 	' 

4. 	 7 
4' 	 1':.i 

ü'.. 	4.IÂ9ü 	 jL 

'Hcado noo autos acíua dnti floados, por sua' 
.1'17G:Ora e advo.,aLuo aina aLaxo,vem, 

'1 .L54, 	 :rc1a d 	. 	 a. Ox 

e 	 ui 

L &.. 
.. 	 1 

LU 

'(:f' ç'1"ri4 
114 

•:' 
4,) 4.) 	4 	*, 	 4 	4-4 

:'d"r 	fli3(''''i  
íI.) 	4.1194,,i4 	4,.:,L44,)4,j 	114. 8 í.4,) 	'.iL4 JJ 

nao 	licitante, som CO 

ao cxcíronte a adjudica,io, 
sons su 	valor oa c:;srco; 

a  s s i m sondo, .sdc uja' L. . 

dado 	.nti ado na 	oxocu..ao, ficndo indica 
.. 	. 	 uOi ,iI1 	. .wOS ca 	3...uHi Los luns: 

4 	 • 

- i-OVO ts u
1
c 	scncor

,  io oa ïh"a; 	— 

4' 	 4.... f 	• 	 4 
4 	 4 	 4 	 1 	P 

')4,) 	4.4..' 	)J4-34,d4,I4--' 	.)L 

1 	4 

o) 	 d'e ci([11ar' o 
8 	 • 	 1 ou'ros UiOfl8 1 

44, 	 4,) 4 4114.1 4èJ 

r. :.'-A

mpesnto.

o 

jQta.ráa los 	' . q t4les Izeveco dtares 
Rua 7 ri. 354 - 2.0 andar - Sa!a9 201 e 202 - Edifício Britania 	Telefone: 225-3472 - Got4,nia - 74.000 

a 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fá que, n 8 s t a data, fiz a 
remessa do maadc ao SDMJ. 

Goiânia,2/ 

' 	.................. 

. •w 

JUNTADA 
N..ts dsfa, f&ço 	ii:h iflS p'zi&í 

- 	

. 

G.nij_. de./e-.. -• 

lb 

in 



ç 	
TUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 
é 

M. )j514 	/ 80 

3 le ac2 

10 

LL 

Vw 
MAND.D - 	PENO 	 AVAL AOD 

O DOUTOR HERÁCITO PENA JNI0R 	 , .ui do Tr' 

* 

	

	 Jh), 7residente cla 141 Junta d,t Oonciliaço eJ1ç.3amcnto de Goj 

flI, íc formo ck 

M A 	3 \ 	Oficio de Justja, o 41Ue couber DOV dis 

trLuj çoo, 	vista do pvcsente nindado, estando dcvidomcnte o- 

sindo, expedido nos ut 	Q1.787/79 	entre portes 

	

FRANCISCO SANTIAGO DE SOUZA 	 cxcuente' 

FAX DO RASIL-SERVIÇ0S PÕSTUMOS LTDA. 

executd, em scu cumprimento, dirijo-se a Avenida Assis Chateu-

briand n. 1.406 — Setor Oeste 

:ll, ptocedo 	 em bens do cxacut -ido, bostoote, poro go — 

rantir o dÍvida de C7.026 9 00 	(trinta e sete mil e vinte e 
seis cruzeiros... 	 ) e, em sc- 

os 

Idic 

Fico jutoHzodo o ficio1 de Justíc .Avoliodor a proce 

T. uer 's d 1 igenci os necessor IS em •uol cuer o o ou ho'o -. L. 
/ 	 ,-' 

ott 770 e 	unco; O.PC. art. I/ 	l 	e 

O 	QUE 	CUP-A 	NA 	FOPMA 	DA 	LEi 

Eu,  

o Fiz doti 1 ogrefor e o subscrevi, oos 20 	di 	-do 

ms de outubro 	dc 1.980. 

L 

OBS.:- os bens indicados à penhora são: "móveis do escritório da 
fir-oa; máquinas de escrever do escritório da firma; máquinas de' 
calcilar; outros utensílios do escritório". 

OF-L6 

LO FN. 



) 

MR 

JUNTADA 
Neeta data, faço. juntada, aos p;esentes aufo, d. 

	

. 	._-- 

- 	

S cretar1C) 

., 	 ) 	 . 	 .-.-.. 

IMW 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 

/-1—J . C I. J . 	 PC. NQ 	 ______ 

Ao e LLdas  do ;Xfl s dp" 	 o a n o d e 19 _____ 

natí:/ ./Lt9 CiV /(J(4 	 '7ÇÇ'nde compareci 

* 	e cu prento ao V. mandado retro, passa o a,9vor 

24Z'/LÇ7 	4' 	contra / 
	

,'/j2  

ie!; ,?'/7/Ç /(2(2/ara o pagamento da importância' 

de , nao tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga- 

own a • 	• Flil Efill 12 1  1.11 IN 

- 

4P /. 

-- 	 - 

Aff 

LQ, LU U mulleiii B 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar 
lavrei o presente Auto, que assinc 



AUTO DE D[PSITO 

Aps a lavratura d 	to de Penhora, fiz o 	6sito dos 

benhoradosem 	 Sr. 	44J 
- N c. - 	 - Est. 	ii - 	 - Identida e -/ 	g 

r e a i de n t e n es t a Com a r c aa A 	/~/ 3 6 	6' ? à 7 
o qual como FIEL DEPOSIT4RIO, se obriga a no abrir mao dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juíz Presidente da Junta, sob as penas da laia 	in 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositrio. 

) de 	 de 19 72 

	

D ,,, 	5 	TRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÊ que intimei o executado para ciência 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, p te embargow ,  

o mesmo recebi.do  co n t r a f 
uprdo 

ML 

•: 

• 1 

CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta  dat 

- 	 , 

- 

imuia, e. 	de 19f' 
AU-1-3 

CHEFE DE SECRETAPIA 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-, 

mo 

OF-l.6 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n o s t a data, fiz a 
remessa do mandado ao SDMJ. 

Goiânia, Zo / 14 /_____ 

Diretor de Secretaria 

J U N T A D 
X.sts M., faço juntada, soa presentei utei, ,dá 

de iL.. 

a 

Secretírio 



/7 

1 

P. J. J1JSTIÇÂ DO TIP1ÂBALRO 

16 Junta de Conciliaço e Julgamento 
de Goinia, 

CIO 

( 	i? 
3Q. I/2 

PROCESSO 1.787 	/ 79 

MA1TDLDO 	54 	/ 30 

D)TO DE NOTIFICLÇO 

O DOUTOR erctto ena Jntor 

JUiz  do Trabalhop Presidente da 10 JCJ de Goiânia, 

I'D!L ao Si. Oficial de Justiça, cjue a vista do presente mandado, 

devidamente assinado s  extraido do processo nimero_L_j 79 	, entro 

-21  partes: 	-•- - 	 - 	 - J'- 

oLeC1lente(s) 	bCkDC 	 uA.  

erocutacia, em seu cumprimento se dirija 	 ssis Chaeaarioad_ri. 

n.1.í-201  

e sendo a, DÊ CITCL . exeitada, na pessoa cio seu representante legal, de 

que no dia 19 do 	janeirO 	 cie 	1.98.  

12 : 00 horas 9  ser realizada PRLÇL TUICL para venda e arremataço do 

(s) bem(ns) descrito(s) no Eaital 

O QUE SE CLIPPLL NL FJBMA DL LEI, 

Goinia 	18 /novmro 
	

J1.93O 

	

- 	 , Detor de Secretaria' 

o su1screvi. 

e- --
TtJIZ PRES]1TTE 

Ab 

LCFU. 
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1 
PODER JUDCÁRO 

Justl9a do Trab&ho 

V REGIÃO 

10 - 	
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

a- o i a ia 

RECLAMANTE : Francisco antiago de Souza 

	

Am 	RECLAMADO 	Xax do Brasil - Berv. Istumos 

PROCESSO JCJ. n2 	 1787 	/ 79 

C E R T I DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	17 	horas 	do 

31 0 dia 	do ms de novembro 	do ano de 19 	à  

v. Asis Chateubriand- 1420 - S. Oeste 	nesta comarca de 

Goi&iia 	 , onde procedi a 	notififcaçao 	do 

executado 	, na pessoa do Sr. Olivaldo Jos iioreira 

cxc c ut a do 	 o qual, de tudo 

	

a 	 cargo ou função 

ficou ciente e 	 recebeu 	 - contra-fé. 

O referido verdade e dou f. 

	

Ofici 	'" uiça 

CE-1-5 



cfl 

I a 	 de Goinia 

1057/80 

19 	dezembro 	80 

F-11  

llm. Sr. 

Pelo presente, e na forma do artigo 
1,216 do Cdigo de Processo Civil, solicitamos de V.S. se-' 
jam publicados os inclusos Editais de n 2 s.399 a 402 e 446 a 
454/80, no D.J. do Estado. 

Atenciosamente, 

9IÍET0 	SERETARIA 

a 

llm. Sr. 
Diretor da Imprensa Oficial do CERNE 
Rua 201 n. 430 Vila Nova 
N e s t a 

ztflico que nesta dptn Eo 	 - 

tpona supra :vs i 

a.°  

de 



P. J. JusnçA DO TAALHO 
A)NT/k M CON UÇÃO n JUAMENTO 

J Li 3 T 	Ç A D O 1 R A B A L H O 

EDITAL DE PRAÇA nQ 399/80 

Processo n 2  1.787/79 
RecI amante: FRANCISCO FAFTIAO T SUA 
Reçamado 	FAX 0 BRAOIL-:FRVI'0S FÔ3TTO LTA. 

O Doutor TT4racjto Fena Jiinior Juiz do Trabalho, 
Presidente da l Junta de Conciliaço e Julgamto de Goianitor 
na publicoque no d i a 19/janeiro/81,as 12 horas, na se 

	

de desta Junta a Avenida Gois n 382 	2 andar, sero levados 
pbl ico pregao de venda e arremataçeo, a quem mais der a  os bens ' 
constantes da relaçao abaixo, devidamente conferida. 

Quem pretender arrematar ditos bens, devera estar' 

crente de que se aplicam a especie os preceitos da ConsoHdaço 
das leis do Trabalho e do Codigo de Processo Civil, subsidiaria 
mente. 

Go i ri 	 novembro  

Eu, 	(Paulo Ioberto Fleury da Silva e Souza) 
Diretor de Secretar.a d IP Junta de Concíliaço e Julgamento de' 
Gaiania, o subscrevi. 

Juiz do Trabalho 	Presidente 

i_;_3 	r v ' Cí 

"l(Ilina) muina de somar i4trica , u1tissoma-20, marca olivetti 
ng A-6314811, em bom estado de uso e cons2rvaço, f»ncionamento,' 
1(urna) mquina de escrever - marca Olivetti Linea 98, cor cinza ' 

Ç 1344510,em bom estado de uso e funcionamento; Um aparelho de 
son tonalidade , marca menno, ;1(uma) mauina de escrever - marca 
olivetti Linea 88, corinza nQA-595549, em bom estado de uso e ' 
funcionamento; 1(uma) mauina de escrever - marca Remminton,100, 
nQ 6590/74 e bom estado de uso e conservação, total da presente' 
ava1iaço Cr39.000 9 00, os bens se encontram à Av. Assis Chateau-. 
briand nQ 1.420 - Goiânia - o. 

j 

LCPN. 



P. J. JtJSTIÇÁ DO PRABÀLHO 

Junta de Conciliaçao e Julgamento 

O ER T IDI O 

Certifioo e dou f que, o E5.ital, 

cuja ocpia se encontra gs ±ls. _ do Proces-

so ng 
1, 

foi publicado no D.J., ' 

sob o n r358', do dia 512  / /j 	,a 

pgina 7 
Goi&nia,/-5__/ 	1 '1 

DIIIETOR DE SER1PARIh. 

1* JCJ. 

as  

10 
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Je7cc,z 

Extno. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliaço 

e Julgamento de G-oinia - N e a ta. 

t ii 
J. Â cobrança das custas proces 

suais. Go.IOL8l 	 - 

Hercto Pena Jr, 

Juiz do Trabalho 

iroceaso n 2 	 /79 

Reclamante: Francisco 5antiago de Souza 

Reclamada : Pax do Brasil - Serviços P6stumos 

Ltda. 

Francisco Santiago de Souza, j qualificado nos ai 

tos acima identificados, vem presença de V. Exa. dizer 

sue fez o se-uinte acordo: 

reclamada ( executada ) pagara ao reclamante (e- 

xequente), et& o dia 6 de fevereiro de 1.981, a irnportn-

cia de Or50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), para por 

fim ao processo, ficando as custas processusis por conta' 

da reclamada. 

Requer a homo1ogaço do presente acordo. 

Nestes termçs, 

Pede deferimento, 

janeiro de 1.981. 

Jstaria Josg (/ezerra doares e íJqules 7izeVec90 docu'es 

Rua 7 n. 354 - 2.0 andar - Salas 201 e 202 - Edifjçio Britânia - Telefone: 225-3472 - Goiânia - 74.000 
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PODER JUDIIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO 
.fli o 

INTIMAÇÃO 09,"I 
	

Em 	J /Jcii'. 	/ 1931 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 JCJ  

Re cte 	an.isco .'cnti c dc ouz 

Recdo. - 	do 	rJsiI 'cv. I 35 'c ur' 10 Ltd a . 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 -4---- 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -P_IITI- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -1T__1111- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -L 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -[ 	1- Impugnar os embargos a penhora ou i execução 

06 -1 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 	_1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 -LI_1- Manifestar sobre o c1culo de 1iquidaço (c6pia anexa) 

09 -EIT_Iii- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - I 	TJ- Falar sobre o laudo pericial 

11 -L_]- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

- 	-r 	1- Falar sobre a devoiuço da notificaço 

13 - _i- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 í1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

C r $ _. 	 , sob as penas da lei. 

15 -L 	1- Tomar cincia da deciso de fis. 	(cpia anexa) 

16 -E TI- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 IL 
Aten cl os amen te 

' - 

Diretor de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 

do risjj - Jerv, 	stumos Ltd. 
V. .315 	 jud n LOu - ..ucste 

N-2-4 



r: 
occ 

i 	r 
L. 

! 	co 

1 JjA 
1 
F-1 CL 

sw 

L CL 

cD O 

— —' 
171  CL • . 

ocI 

Of 

z 
o 

L.1 

alp 

o 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. D3u F4.  

Em 	de  

Diretor de Secretaria 

CONC L U SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Jui,/ 	P r e s i d e n t e 

e&o 
J&lz do Trabalhe SutIt: 

1—CE-1--2 


